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TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO A CONTRATO
NÚMERO DO CONTRATO: 20/2024
NÚMERO DO TERMO ADITIVO: 2º
PARTES: Departamento de Trânsito do Estado do Pará – DETRAN/PA, CNPJ 
n° 04.822.060/0001-40 e a empresa SYSTEM MANAGER TECNOLOGIA EM 
INFORMATICA LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 10.858.890/0001-20.
OBJETO: Prorrogação de prazo e supressão contratual nos termos do art. 
57, II e 65, §1º, da Lei nº 8.666/93.
VALOR: O valor total estimado da contratação passará a ser de R$ 
28.704.000,00 (vinte e oito milhões, setecentos e quatro mil reais), em razão 
da supressão dos itens 1, 2, 3 e 5 do Contrato nº 20/2024 – DETRAN/PA, 
correspondendo à redução aproximada de 11,94% do valor inicial do contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
66.201 – Departamento de Trânsito do Estado do Pará;
Função: 06 Segurança Pública;
Subfunção: 126 Tecnologia de Informação;
Programa: 1510 Governança Pública e Defesa Social;
Projeto/Atividade: 2346 Impl. de Soluções em Tecnol. da Informação e 
Comunicação;
Elemento de Despesa: 339040-94 339040-08
Aquisição de Software; Manutenção de Software;
Fonte de Recursos: 01752000061 Recursos Próprios; 02752000061
Recursos Próprios – Superavit.
VIGÊNCIA: Início: 08/06/2026 Término: 07/06/2027
FORO: Belém
DATA DE ASSINATURA: 02/06/2024
ORDENADOR RESPONSÁVEL: Renata Mirella Souza Coelho
Renata Mirella Souza Coelho
Diretora Geral DETRAN-PA

Protocolo: 1334014

.

.

SUPRIMENTO DE FUNDO
.

PORTARIA Nº 2251/2026-DAF/CGP, DE 21/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002097/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Soraia Selma Andrade Cardoso, matrícula nº 57202052/1, no cargo de 
agente de fiscalização de trânsito, lotado na DTO/CED/GEPTRAN.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
3.200,00 (TRÊS MIL E DUZENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas 
eventuais e de pronto pagamento durante a realização de operação de 
fiscalização de trânsito que será realizada nas circunscrições do município 
de Marituba.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 1.600,00
3339036-R$: 1.600,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 02/06 Á 15/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2326/2026-DAF/CGP, DE 26/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002226/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora Rita 
de Cássia Varela Pinheiro, matrícula 57194031/1, no cargo de auxiliar de 
trânsito, lotado na CORREGEDORIA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
2.000,00 (DOIS MIL REAIS), devido a indisponibilidade de motorista e ve-
ículo para acompanhar e permanecer com a presente Comissão no mu-
nicípio/Ciretran de Paragominas/PA (conforme despacho da gerência de 
transporte constante nos autos do processo de diária nº 002155/2026), 
haverá a necessidade de várias diligências no supracitado município, via 
táxi e/ou aplicativo, para a realização de diligências, citando-se, exemplifi-
cadamente, convocações, intimações, busca e localização de endereços de 
testemunhas, demais deslocamentos, e outros que se façam necessários.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339036-R$: 1.000,00
3339039-R$: 1.000,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 15/06 à 10/07/2026
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

PORTARIA Nº 2331/2026-DAF/CGP, DE 26/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002115/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Lívia Mariha Valéria Souza da Silva, matrícula 57200240/1, no cargo de 
auxiliar de trânsito, lotado na CORREGEDORIA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
4.000,00 (QUATRO MIL REAIS), custear o pagamento de embarque em 
balsas e de questões eventuais geradas no decurso da viagem.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339033-R$: 1.000,00
3339036-R$: 1.500,00
3339039-R$: 1.500,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 01/06 à 29/06/2026
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2334/2026-DAF/CGP, DE 26/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002224/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos a servidora 
Antonio Carlos Almeida Santos, matrícula 57214204/2, no cargo de agente 
de fiscalização de trânsito, lotado na Ciretran de ITAITUBA.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
1.000,00 (UM MIL REAIS), suprir as despesas emergenciais e de pronto 
pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de trânsito 
desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município de Novo 
Progresso.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 600,00
3339036-R$: 400,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 04 à 18/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro
PORTARIA Nº 2353/2026-DAF/CGP, DE 27/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020- DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de Suprimento de Fundos 
constante no Processo nº 002168/2026;
RESOLVE:
Art. 1º - AUTORIZAR a concessão de suprimento de fundos ao servidor 
Marcos Divino da Silva Silva, matrícula nº 57201715/1, no cargo de agente 
fisc trânsito, lotado na Ciretran de Marabá.
Art. 2º - O valor do suprimento de fundos concedido corresponde a R$ 
800,00 (OITOCENTOS REAIS), a fim de suprir as despesas emergenciais e 
de pronto pagamento decorrentes de atividades diárias de fiscalização de 
trânsito desenvolvidas pelas equipes de agentes de trânsito no município 
de Nova Ipixuna.
Art. 3º - A despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-R$: 500,00
3339036-R$: 300,00
Art. 4º - O valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a Lei Federal nº 4.320, de 07/03/1964, e Instrução Normativa 
nº 01/2012-DETRAN/PA.
Para aplicação: no período de 01/06 à 15/06/2026.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
ARLEI COSTA GONÇALVES
Diretor Administrativo e Financeiro

Protocolo: 1333508
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DIÁRIA
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PORTARIA Nº 2388/2026-DAF/cgp, de 28/05/2026
O Diretor Administrativo e Financeiro do Departamento de Trânsito 
do Estado do Pará-DETRAN-PA, usando das atribuições que lhe foram 
delegadas pela PORTARIA Nº 3057/2020-DG/CGP.
CONSIDERANDO a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 002229/2026;
R E S O L V E:
CONCEDER, de acordo com o decreto 3.792 de 22.03.2024, 29 e ½ (vinte 
e duas e meia) diárias, no valor unitário de R$ 247,07, perfazendo o valor 
total por servidor de R$ 7.288,57, referente ao deslocamento do municí-


